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UBS BB Banco de Investimento S.A.
(Anteriormente denominada UBS Brasil Banco de Investimentos S.A.)
CNPJ nº 18.520.834/0001-93

Notas explicativas às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
1. Contexto operacional: UBS BB Banco de Investimento S.A.(Anteriormente 
denominada UBS Brasil Banco de Investimentos S.A.) , é uma sociedade 
anônima, com sede em São Paulo - SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 
4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 e possui como objetivo social a prática 
de operações ativas, passivas e acessórias inerentes às respectivas carteiras 
autorizadas, bem como aqueles serviços permitidos aos bancos de 
investimento, de acordo com as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, incluindo operações de câmbio, e a participação em outras 
sociedades, na qualidade de sócio, quotista ou acionista, e exercer outras 
atividades expressamente autorizadas, em conjunto, pelo Banco Central do 
Brasil (BACEN) e pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). O Banco faz 
parte do Grupo UBS BB, controlado pelo UBS AG Suíça (50,01%), com 
participação minoritária do BB-Banco de Investimento S.A. (49,99%). O 
Banco Central aprovou que a denominação do UBS Brasil Banco de 
Investimento S.A mudasse para UBS BB Banco de Investimento S.A. a partir 
de 10/12/2024. Essa atualização também engloba o endereço da entidade 
legal. Aquisição Credit Suisse: Após as discussões iniciadas conjuntamente 
pelo Departamento Federal Suíço de Finanças, Autoridade de Supervisão do 
Mercado Financeiro Suíço e o Banco Nacional Suíço, o UBS Group AG e o 
Credit Suisse Group AG celebraram um acordo de fusão em 19 de março de 
2023 que previa a aquisição do Credit Suisse Group AG pelo UBS Group AG. 
Em 12 de Junho de 2023 o UBS Group AG completou a aquisição do Credit 
Suisse Group AG e as subsidiárias do Credit Suisse Group AG se tornaram 
subsidiárias do UBS Group AG. Em 07 de Julho de 2023 o Banco Central do 
Brasil aprovou a alteração no grupo de controle do Conglomerado Financeiro 
Credit Suisse no Brasil, composto por Banco de Investimentos Credit Suisse 
(Brasil) S.A. e de suas controladas Banco Credit Suisse (Brasil) S.A., Credit 
Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários e Credit Suisse 
Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., para o controlador final UBS Group 
AG, com sede em Zurique, Suíça. Em 31 de maio de 2024, foi concluída a 
fusão entre o UBS A.G. e o Credit Suisse A.G. (“Parent Bank merger-PBM”), 
com a consequente incorporação do Credit Suisse A.G. Desta forma, o Banco 
de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. passou a ser controlado 
diretamente pelo UBS A.G. Conforme aprovação do Banco Central do Brasil, 
a partir de 1º de julho de 2024, o Conglomerado Prudencial UBS Brasil 
passou a ser composto pelas seguintes entidades: Banco de Investimentos 
Credit Suisse (Brasil) S.A., Banco Credit Suisse (Brasil) S.A., Credit Suisse 
(Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, Credit Suisse Hedging-
Griffo Corretora de Valores S.A., Credit Suisse Brazil (Bahamas) Limited, UBS 
BB Banco de Investimentos S.A. e UBS Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., além dos fundos de investimento proprietários, tendo 
como empresa líder o Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A.
2. Apresentação e elaboração das demonstrações financeiras: a) Base 
de elaboração: As demonstrações financeiras são de responsabilidade da 
Administração e foram elaboradas em conformidade com as normas e 
instruções do Conselho Monetário Nacional aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, consubstanciadas no 
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF e 
com as diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações. O 
resultado e a posição financeira do Banco estão expressos em Reais, sendo 
a moeda funcional e de apresentação das demonstrações financeiras. A 
diretoria autorizou a emissão das demonstrações financeiras em 28 de 
fevereiro de 2025. b) Julgamentos e estimativas contábeis significativas: No 
processo de elaboração das demonstrações financeiras, a Administração 
exerceu o melhor de seu julgamento e utilizou estimativas para calcular os 
valores reconhecidos nestas demonstrações: Continuidade: A Administração 
avaliou a capacidade do Banco em continuar operando normalmente e está 
convencida de que possui recursos para dar continuidade a seus negócios no 
futuro. Adicionalmente, a Administração não tem o conhecimento de nenhuma 
incerteza material que possa gerar dúvidas significantes sobre a sua 
capacidade de continuar operando e, desta forma, as demonstrações 
financeiras foram preparadas considerando este princípio. Valor justo dos 
instrumentos financeiros: O valor justo de ativos e passivos financeiros 
contabilizados no balanço patrimonial foi derivado de preços cotados em 
mercado ativo ou determinados utilizando-se modelos matemáticos para 
precificação. Provisões para riscos fiscais, trabalhistas e cíveis: O Banco 
revisa periodicamente suas provisões para riscos de passivos contingentes. 
Esta revisão utiliza a melhor avaliação e estimativa da Administração, apoiada 
por parecer de assessores legais, quanto à possibilidade de dispêndio de 
recursos financeiros e à determinação de seus respectivos montantes. c) 
Pronunciamentos, alterações e interpretações existentes: A Resolução CMN 
nº 4.966, de 25 de novembro de 2021, estabelece novos conceitos e critérios 
contábeis para instrumentos financeiros, alinhando-se às normas 
internacionais de contabilidade, especialmente a IFRS 9. Esta norma introduz 
mudanças significativas na classificação, mensuração e reconhecimento de 
instrumentos financeiros, bem como na constituição de provisões para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito. Em conformidade com o artigo 76 
da referida resolução, nossa instituição elaborou um plano de implementação 
das novas diretrizes contábeis, aprovado pelo conselho de administração.
3. Principais práticas contábeis: As políticas contábeis adotadas pelo grupo 
UBS BB são aplicadas de forma consistente em todos os exercícios 
apresentados nessas demonstrações financeiras e de maneira uniforme para 
as empresas do grupo. a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes 
de caixa são representados por disponibilidades em moeda nacional, 
aplicações no mercado aberto, cujo vencimento das operações na data da 
efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e apresentam risco 
insignificante de mudança de valor justo, que são utilizados pelo Banco para 
gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. b) Instrumentos 
financeiros: De acordo com o estabelecido pela Circular nº 3.068/01, os títulos 
e valores mobiliários integrantes da carteira são classificados em três 
categorias distintas, conforme a intenção da Administração, quais sejam: • 
Títulos para negociação; • Títulos disponíveis para venda; e • Títulos mantidos 
até o vencimento. Os títulos para negociação são apresentados no ativo 
circulante, independentemente dos respectivos vencimentos e compreendem 
os títulos adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente 
negociados. São avaliados pelo valor de mercado, sendo o resultado desta 
valorização ou desvalorização computado ao resultado. Os títulos disponíveis 
para venda representam os títulos que não foram adquiridos para frequente 
negociação e são utilizados, dentre outros fins, para reserva de liquidez, 
garantias e proteção contra riscos. Os rendimentos auferidos segundo as 
taxas de aquisição, bem como as possíveis perdas permanentes são 
computados ao resultado. Esses títulos são avaliados ao valor de mercado, 
sendo o resultado da valorização ou desvalorização contabilizado em 
contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido (deduzidos os efeitos 
tributários), o qual será transferido para o resultado no momento da sua 
realização. Os títulos mantidos até o vencimento referem-se aos títulos 
adquiridos para os quais a Administração tem a intenção e capacidade 
financeira de mantê-los em carteira até o vencimento. São avaliados pelo 
custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos. Caso apresentem 
perdas permanentes, estas são imediatamente computadas no resultado. c) 
Outros ativos e passivos: Os demais ativos estão demonstrados pelos valores 
de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias e cambiais e perda por Impairment, quando julgada necessária. 
Os demais passivos estão demonstrados pelos valores conhecidos e 
mensuráveis, acrescidos, quando aplicável, dos encargos e das variações 
monetárias e cambiais incorridos. d) Redução ao valor recuperável de outros 
ativos (impairment): Um ativo está desvalorizado quando seu valor contábil 
excede seu valor recuperável. De acordo com a Resolução CMN nº 4.924/21, 
que dispõe sobre procedimentos aplicáveis no reconhecimento, mensuração 
e divulgação de perdas em relação ao valor recuperável de ativos 
(impairment), o Banco testa, no mínimo anualmente, o valor recuperável dos 
seus ativos, sendo reconhecidas as eventuais perdas apuradas no resultado 
do exercício. No exercício não foram constatadas perdas no valor recuperável 
dos ativos. e) Imobilizado de uso: Reconhecimento e mensuração: São 
registrados pelo custo de aquisição menos a depreciação e amortização 
acumuladas e perdas por impairment, quando aplicável. Esse custo inclui as 
despesas diretamente atribuíveis à aquisição do ativo. Os valores residuais e 
a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, no fim de cada 
exercício. Depreciação: A depreciação é calculada de forma linear ao longo 
da vida útil estimada dos ativos, como segue: 
Instalações 10%
Móveis e equipamentos 10%
Outros equipamentos  20%
Equipamentos de processamento de dados 20%
f) Impostos e contribuições: Tributos correntes: Imposto de renda e 
contribuição social: A provisão para o imposto de renda foi constituída à 
alíquota de 15% do lucro tributável, acrescida de adicional de 10% sobre os 
lucros que excederem R$ 240 no ano. A provisão para contribuição social é 
calculada à alíquota de 20%. Contribuição ao Programa de Integração Social 
(PIS) e Contribuição Social para Financiamento da Seguridade (COFINS): 
são calculados sobre as receitas do Banco, excluindo as deduções permitidas 
pela legislação em vigor, às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente. g) 
Provisões, passivos e ativos contingentes: O reconhecimento, mensuração e 
divulgação dos ativos e passivos contingentes, e as obrigações legais são 
efetuados de acordo com os critérios definidos no CPC nº 25, conforme 
descrito abaixo: Ativos contingentes: não são reconhecidos, exceto quando 
da existência de evidências que assegurem elevado grau de confiabilidade de 
realização, usualmente representado pelo trânsito em julgado da ação e pela 

confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou 
compensação com outro exigível. Provisões: são reconhecidos quando, 
baseado na opinião de assessores jurídicos, for considerado provável o risco 
de perda de uma ação judicial ou administrativa, gerando uma provável saída 
de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos 
contingentes com risco de perda possível são apenas divulgados e nenhuma 
provisão é reconhecida. Os passivos contingentes com o risco de perda 
remota não requerem divulgação e provisão. h) Apuração de resultado: As 
receitas e despesas são registradas de acordo com o regime de competência, 
observando o critério pro rata die. As operações de natureza financeira são 
atualizadas pelo método exponencial. i) Lucro por ação: O Banco apresenta 
informações sobre o resultado por ação básico e diluído dividindo-se o lucro 
atribuível pela quantidade de ações. j) Resultado recorrente e não recorrente: 
Resultados não recorrentes são os resultados que estão relacionados com as 
atividades atípicas da instituição, resultados não habituais e que não estejam 
previstos para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Os resultados 
recorrentes correspondem às atividades típicas da instituição e tem 
previsibilidade de ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Os 
resultados recorrentes e não recorrentes estão apresentados na nota 14.
4. Caixa e equivalentes de caixa

31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades
 Outras reservas livres 864 1.706

864 1.706
5. Instrumentos financeiros: Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, os 
instrumentos financeiros foram classificados na categoria de títulos 
disponíveis para venda e são representados por: 

31/12/2024 31/12/2023

Vencimento Custo
Valor de  
mercado Custo

Valor de  
mercado

Circulante
Carteira própria:
 Letras Financeiras  

 do Tesouro Até 365 dias 30.502 30.497 29.784 29.781
 Letras Financeiras  

 do Tesouro  de 365 dias 4.381 4.383 1.771 1.771
34.883 34.880 31.555 31.552

Os títulos públicos foram ajustados a valor de mercado, sendo efetuada a 
comparação com as taxas divulgadas pela ANBIMA, em contrapartida à conta 
de ajuste de avaliação patrimonial, no patrimônio líquido, líquida dos efeitos 
tributários, perfazendo o montante negativo de R$ 1 no exercício (negativo de 
R$ 3 no exercício de 2023). Os títulos públicos são custodiados no Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. Os títulos disponíveis para venda 
são apresentados no ativo circulante em virtude de a entidade utilizá-los na 
sua gestão de caixa. Não havia operações com instrumentos financeiros 
derivativos em 31 de dezembro de 2024 e 2023. Nos exercícios não houve 
reclassificação entre categorias nos títulos e valores mobiliários.
6. Depósitos judiciais, provisões, passivos e ativos contingentes

31/12/2024 31/12/2023
Saldo  
inicial  
31/12/ 
2023

Adições/ 
baixas à  
provisão

Atuali- 
zação  
mone- 

tária

Saldo  
final  

31/12/ 
2024

Depósito  
judicial  
(ativo)

Depósito  
judicial  
(ativo)

Contribuições 
contingentes

CSLL 9/20% (1) 2.582 (2.582) - - - 2.518
CSLL 9/15% (2) 212 (212) - - - 208
Total 2.794 (2.794) - - - 2.726
(1) e (2) CSLL - O Banco impetrou Mandado de Segurança a fim de afastar a 
exigência da CSLL com a alíquota majorada, inicialmente, de 9% para 15%, 
imposta às instituições financeiras e entidades equiparadas pelo art. 17 da 
Medida Provisória nº 413/08 (ou por dispositivo de lei em que viesse a ser 
convertida a referida MP), e posteriormente majorada de 15% para 20% com 
a edição da Medida Provisória nº 675/2015. Foram depositados em conta 
vinculada aos referidos autos a diferença controvertida (equivalente à 
diferença de alíquota de 9% a 20%). O Supremo Tribunal Federal, ao julgar 
em junho de 2020 a ADI 4101, declarou ser constitucional a majoração da 
alíquota para as instituições financeiras. Desta forma, o Banco decidiu por 
desistir do referido Mandado de Segurança e solicitou a conversão em renda 
dos valores depositados em juízo em favor do Fisco. Em dezembro de 2023, 
a conversão em renda se concretizou, e, em janeiro de 2024 o saldo dos 
depósitos foi zerado. Em seguida, o processo foi arquivado definitivamente. 
Perdas possíveis: Em 31 de dezembro de 2024 o Banco estava envolvido 
em quatro ações cíveis no valor de R$ 1.480 (R$ 2.468 em dezembro de 
2023) classificada, pela administração e seus assessores jurídicos, como 
perda possível.
7. Imobilizado de uso

Insta- 
lações

Móveis e  
equipa- 
mentos

Outros  
equipa- 
mentos

Equipamentos de  
processamento  

de dados Total
Saldos em 

31/12/2023 12.401 2.734 2.111 808 18.054
Aquisições - - - - -
Depreciações (1.822) (397) (732) (222) (3.173)
Saldos em 

31/12/2024 10.579 2.337 1.379 586 14.881
Custo 18.217 3.964 3.660 1.174 27.015
Depreciação 

acumulada (7.638) (1.627) (2.281) (588) (12.134)
8. Outros passivos

31/12/2024 31/12/2023
Circulante
 Sociais e estatutárias 1.618 -
  Fiscais e previdenciárias
  Impostos e contribuições sobre o lucro 1.456 1.856
  Impostos e contribuições a recolher 15 15
 Diversas
  Provisões para pagamentos a efetuar 4 7

3.093 1.878
9. Imposto de renda e contribuição social: a) A conciliação da despesa de 
imposto de renda e contribuição social é a seguinte: 

2º Sem/ 
2024 31/12/2024 31/12/2023

Correntes
Resultado Líquido Antes de Imposto de 

Renda e Contribuição Social 1.617 3.158 4.095
 Encargos (Imposto de Renda e  

 Contribuição Social) às alíquotas vigentes (716) (1.397) (1.819)
Não tributável/não dedutível:
 Despesas Indedutíveis líquidas  

 de receitas não tributáveis 3 (58) (36)
Despesa com Imposto de Renda e 

Contribuição Social (713) (1.455) (1.855)
b) Créditos tributários: Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, o Banco não 
constituiu créditos tributários. 

2º Sem/ 
2024 31/12/2024 31/12/2023

Apuração de imposto de renda e 
contribuição social - diferidos (*)

Base de cálculo:
 Outras provisões (110) - -
Base de cálculo: (110) - -
 Encargos (Imposto de Renda e  

 Contribuição Social) às alíquotas vigentes (49) - -
Total (49) - -
(*) No primeiro semestre de 2024, houve a constituição do crédito tributário 
devido a provisão para a despesas que foram liquidadas até o final do 
segundo semestre, quando o crédito foi revertido.
10. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, 
o capital social de R$ 46.200 está representado por 46.200 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, subscritas por uma acionista domiciliada no 
país. Reserva de lucros - Reserva Legal: Nos termos do artigo 193 da Lei nº 
6.404/76, do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, 
antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não 
excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. Reserva de Lucros - 
Reserva estatutária: Conforme o Estatuto Social do Banco, a reserva 
estatutária para margem operacional tem por finalidade garantir margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações do Banco e é 
constituída em até 100% do lucro líquido, apurado conforme as práticas 
contábeis aplicáveis às instituições financeiras no Brasil, após as destinações 
legais, inclusive dividendos, limitada a 80% do capital social. Juros sobre 
capital próprio: Nos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 

 Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Submetemos à apreciação de V. Sas. as demonstrações 
financeiras do UBS BB Banco de Investimento S.A. (Anteriormente denominada 
UBS Brasil Banco de Investimentos S.A.), elaboradas na forma das normas e 
instruções do Banco Central do Brasil e com observância das disposições 
contidas na Lei das Sociedades por Ações, relativas ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024. Adequação das operações aos objetivos estratégicos: 
Desde o início de suas operações no Brasil, o UBS trabalha no desenvolvimento 
e consolidação de suas atividades. As operações realizadas estão em linha com 
os objetivos estratégicos estabelecidos no plano de negócios entregue ao Banco 
Central do Brasil, e em conformidade com a Resolução nº 4.970/21. 
Gerenciamento de riscos: O Conglomerado Prudencial UBS Brasil 
(“Conglomerado”) tem buscado o contínuo aprimoramento na gestão e no 
controle de riscos, alinhada com a prática global e com os requerimentos locais. 
A alta Administração tem participação ativa no gerenciamento de riscos através 

de uma robusta estrutura de comitês e da aprovação de políticas específicas e de 
limites de exposição aos diversos riscos dentro dos níveis aceitos pelo 
Conglomerado. Dessa forma, reforça o seu papel dentro da governança 
corporativa, inclusive na identificação e discussão prévia dos riscos inerentes de 
novos produtos e serviços. As descrições dessas estruturas de gerenciamentos 
estão disponibilizadas no site da Instituição (https://www.ubs.com/global/pt/
legalinfo2/brazil/risk-control.html). Continuidade de Negócio: Não temos o 
conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas 
significantes sobre nossa capacidade de continuar operando. Aquisição Credit 
Suisse: Após as discussões iniciadas conjuntamente pelo Departamento Federal 
Suíço de Finanças, Autoridade de Supervisão do Mercado Financeiro Suíço e o 
Banco Nacional Suíço, o UBS Group AG e o Credit Suisse Group AG celebraram 
um acordo de fusão em 19 de março de 2023 que previa a aquisição do Credit 
Suisse Group AG pelo UBS Group AG. Em 12 de Junho de 2023 o UBS Group 

AG completou a aquisição do Credit Suisse Group AG e as subsidiárias do Credit 
Suisse Group AG se tornaram subsidiárias do UBS Group AG. Em 07 de Julho de 
2023 o Banco Central do Brasil aprovou a alteração no grupo de controle do 
Conglomerado Financeiro Credit Suisse no Brasil, composto por Banco de 
Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. e de suas controladas Banco Credit 
Suisse (Brasil) S.A., Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários e Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., para o 
controlador final UBS Group AG, com sede em Zurique, Suíça. Em 31 de maio de 
2024, foi concluída a fusão entre o UBS A.G. e o Credit Suisse A.G.(“Parent Bank 
merger-PBM”), com a consequente incorporação do Credit Suisse A.G. Desta 
forma, o Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. passou a ser 
controlado diretamente pelo UBS A.G. Conforme aprovação do Banco Central do 
Brasil, a partir de 1º de julho de 2024, o Conglomerado Prudencial UBS Brasil 
passou a ser composto pelas seguintes entidades: Banco de Investimentos Credit 

Suisse (Brasil) S.A., Banco Credit Suisse (Brasil) S.A., Credit Suisse (Brasil) S.A. 
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora 
de Valores S.A., Credit Suisse Brazil (Bahamas) Limited, UBS BB Banco de 
Investimentos S.A. e UBS BB Corretora de Câmbio Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., além dos fundos de investimento proprietários, tendo como empresa líder o 
Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. Ouvidoria: Embora o UBS BB 
Banco de Investimento S.A. faça parte do conglomerado financeiro a que 
pertence a UBS BB Corretora, este não está sujeito à obrigação de instituir canal 
de ouvidoria (conforme artigo 2º da Resolução CMN 4.860), por não possuir 
clientes pessoas naturais, empresários individuais, pessoas jurídicas 
classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte. 
Agradecimentos: Agradecemos aos nossos clientes, parceiros e colaboradores 
pelo sucesso alcançado no exercício.  A Administração.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
Ativo Notas 31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades 4 864 1.706
Instrumentos financeiros 5 34.880 31.552
Outros ativos 310 456
Impostos a compensar 386 448
Depósitos judiciais 6 - 2.726
Imobilizado de uso 7 14.881 18.054
Total do Ativo 51.321 54.942

Passivo
Outros passivos 8 3.093 1.878
Passivos contingentes 6 - 2.794
Patrimônio Líquido 10 48.228 50.270
 Capital Social 46.200 46.200
 Outros resultados abrangentes (1) (2)
 Reservas de lucros 2.029 4.072
Total do Passivo 51.321 54.942

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado - Semestre findo em 31 de dezembro 
de 2023 e exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais, exceto lucro por ação)

Notas
2º Sem/ 

2024 31/12/2024 31/12/2023
Resultado da intermediação 

financeira
Resultado de operações com 

instrumentos financeiros 1.748 3.344 4.086
Receitas/(despesas) 

administrativas e gerais
 Manutenção e conservação - - (27)
 Publicações, publicidade  

 e propaganda (1) (7) (8)
 Serviços do sistema financeiro (44) (88) (84)
 Serviços técnicos especializados (110) (220) (253)
 Depreciações 7 (1.587) (3.173) (3.159)
 Tributárias (86) (168) (250)
 Intercompany 11 1.809 3.655 3.991
 Diversas 12 (112) (253) (200)
Outras receitas/(despesas) - 68 231
Despesas de provisões 6 - - (232)
Resultado operacional 1.617 3.158 4.095
Resultado antes dos tributos e 

participações 1.617 3.158 4.095
Tributos sobre o lucro 9 (762) (1.455) (1.855)
Corrente (713) (1.455) (1.855)
Diferido (49) - -
Lucro líquido do semestre/

exercícios 855 1.703 2.240
Nº de ações 46.200 46.200 46.200
Lucro líquido por ação (básico e 

diluído) 18,51 36,86 48,48
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado abrangente - Semestre findo 
em 31 de dezembro de 2023 e exercícios findos em 31 de 

dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
2º Sem/ 

2024 31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido do semestre/exercícios 855 1.703 2.240
Outros resultados abrangentes
Ativos financeiros disponíveis para venda 4 2 (5)
Efeito tributário (2) (1) 2
Total do resultado abrangente do 

semestre/exercícios 857 1.704 2.237
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa - Semestre findo 
em 31 de dezembro de 2023 e exercícios findos em 

31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Notas
2º Sem/ 

2024 31/12/2024 31/12/2023
Atividades operacionais
Lucro líquido do semestre/

exercícios 855 1.703 2.240
Ajustes que não afetam o caixa
Atualização de depósito judicial - - (232)
Ativo fiscal diferido 9b 49 - -
Atualização de passivos 

contingentes 6 - - 232
Depreciações 7 1.587 3.173 3.159
Lucro líquido ajustado no 

semestre/exercícios 2.491 4.876 5.399
Variações em ativos e passivos
Instrumentos financeiros (2.750) (3.328) 8.578
Outros ativos 96 146 (168)
Impostos a compensar (211) 62 22
Depósitos judiciais 6 - 2.726 -
Outros passivos (131) (3.124) (3.174)
Impostos pagos 633 2.722 2.760
Passivos contingentes 6 - (2.794) -
Caixa líquido proveniente nas 

atividades operacionais 128 1.286 13.417
Fluxo de caixa das atividades de 

investimento
Aquisição de imobilizado 7 - - (868)
Caixa líquido aplicado nas 

atividades de investimento - - (868)
Fluxo de caixa das atividades de 

financiamento
Dividendos distribuídos 10 - (2.128) (12.436)
Caixa líquido aplicado nas 

atividades de financiamento - (2.128) (12.436)
Aumento/(redução) de caixa e 

equivalentes de caixa 128 (842) 113
Caixa e equivalentes de caixa no 

início do semestre/exercícios 736 1.706 1.593
Caixa e equivalentes de caixa no 

final do semestre/exercícios 4 864 864 1.706
Aumento/(redução) de caixa e 

equivalentes de caixa 128 (842) 113
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Semestre findo em 31 de dezembro de 2023 
e exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Reservas de lucros

Nota
Capital  
Social Legal Outras Investimento Estatutária

Outros resultados  
abrangentes

Lucros  
acumulados Total

Saldo em 31 de dezembro de 2022 46.200 895 11.252 1.184 937 1 - 60.469
Dividendos distribuídos - - (11.252) (1.184) - - - (12.436)
Ajustes no valor de mercado - TVM - - - - - (3) - (3)
Lucro líquido do exercício - - - - - - 2.240 2.240
Destinações:
 Reserva legal - 112 - - - - (112) -
 Dividendos - - 2.128 - - - (2.128) -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 10 46.200 1.007 2.128 - 937 (2) - 50.270
Saldo em 30 de junho de 2024 46.200 1.049 202 - 1.541 (3) - 48.989
Ajustes no valor de mercado - TVM - - - - - 2 - 2
Lucro líquido do semestre - - - - - - 855 855
Destinações:
 Reserva legal - 43 - - - - (43) -
 Dividendos - - (202) - - - (1.416) (1.618)
 Reserva estatutária - - - - (604) - 604 -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 10 46.200 1.092 - - 937 (1) - 48.228
Saldo em 31 de dezembro 2023 46.200 1.007 2.128 - 937 (2) - 50.270
Dividendos distribuídos - - (2.128) - - - - (2.128)
Ajustes no valor de mercado - TVM - - - - - 1 - 1
Lucro líquido do exercício - - - - - - 1.703 1.703
Destinações:
 Reserva legal - 85 - - - - (85) -
 Dividendos - - - - - - (1.618) (1.618)
 Reserva estatutária - - - - - - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 10 46.200 1.092 - - 937 (1) - 48.228

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

2023 não foram pagos juros sobre capital próprio conforme faculta o artigo 9º 
da Lei nº 9.249/95. Dividendos: Os acionistas terão dividendos mínimos 
obrigatórios correspondentes a 25% do lucro líquido do exercício, calculados 
nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades Anônimas. Conforme 
determina a Resolução BCB nº 4.872/20, em 31 de dezembro de 2024 foi 
destacado e provisionado o valor de R$ 1.618 (R$ 2.128 em 2023) de 
dividendos obrigatórios não distribuídos. De acordo com a deliberação da 
Assembleia Geral Ordinária de 25 de abril de 2024, foi aprovada a distribuição 
ao acionista de dividendos de exercícios anteriores no montante de R$ 2.128.
11. Partes Relacionadas: Com base nos critérios estabelecidos na 
Resolução CMN nº 4.818/20, as transações com partes relacionadas foram 
efetuadas em condições de mercado, no tocante a encargos e prazos, e são 
compostas por: a) Os saldos das operações ativas, passivas, de receitas e 
despesas envolvendo partes relacionadas são os seguintes: 

Ativo (passivo) Receita (despesa)
31/12/ 
2024

31/12/ 
2023

2º Sem/ 
2024

31/12/ 
2024

31/12/ 
2023

Valores a receber de sociedades 
ligadas (1):

UBS Brasil Adm. de Valores 
Mobiliários Ltda. 88 104 530 1.061 1.246

UBS BB CCTVM S.A. 221 321 1.279 2.594 2.502
UBS BB Serviços de Asses. Financ. 

e Particip. S.A. - 30 - - 243
(1) Montante referente a reembolsos de despesas administrativas/
operacionais conforme contrato de rateio entre as empresas do Grupo UBS e 
Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A . b) Remuneração de 
pessoal-chave da Administração: Não houve remuneração de pessoal chave 
no exercício.
12. Despesas diversas

2º Sem/ 
2024 31/12/2024 31/12/2023

Serviços de terceiros 8 10 17
Contribuições a entidades de classe 104 243 180
Outras despesas - - 3

112 253 200
13. Gerenciamento de riscos: A estrutura de gestão de riscos do Banco é 
realizada por estrutura integrada de gestão de riscos (CRO) e é realizada de 
forma independente da atividade de negócios, pautada por políticas de 
governança, controles e processos. O Conglomerado UBS Brasil 
(“Conglomerado”) definiu apetites de riscos quantitativos e qualitativos para 
os seus principais riscos tomados. O Conglomerado também realiza testes de 
estresse nos principais riscos tomados e os resultados são utilizados nos 
testes feitos no plano de capital do conglomerado. O Conglomerado possui 
Comitê de Riscos que se reúne periodicamente para discutir a utilização dos 
apetites, principais incidentes, mudanças regulatórias, dentre outros 
assuntos. As instituições integrantes do Conglomerado gerenciam seus 
principais riscos que são: a. Risco de mercado - é definido como o risco de 
perda de um valor financeiro de uma carteira devido a mudanças nos preços 
dos instrumentos financeiros. O risco decorrente da exposição de suas 
operações às flutuações de taxas de juros, de cotações de câmbio e de ações 
é gerenciado por meio de políticas de controle, que incluem a determinação 
de limites operacionais e o monitoramento das exposições líquidas 
consolidadas por moedas, juros e outros indexadores. O Conglomerado 
possui sua carteira de negociações com o intuito de atender a demanda de 
hedge e investimento dos seus clientes no mercado e atua como market 
maker em muitos mercados brasileiros. Toda a sua carteira de negociação é 
marcada a mercado utilizando preços, índices ou curvas obtidas diretamente 
do mercado. Para a gestão do risco de mercado, o Conglomerado utiliza 
ferramentas largamente conhecidas como o Value at Risk (VaR), onde analisa 
a perda potencial da carteira (metodologia de VaR) e calcula a perda 
financeira máxima em situações normais de mercado dado um determinado 
nível de confiança. Em complemento ao VaR, utiliza testes de estresse para 
calcular a perda esperada em momentos de estresse do mercado. O 
Conglomerado acompanha diariamente as sensibilidades de riscos a juros, 
câmbio, ações e a volatilidade destes, bem como calcula o VaR e o teste de 
estresse das suas carteiras. Excessos de limites são reportados 
tempestivamente à Diretoria que acompanha o reenquadramento das 
carteiras aos limites permitidos pela regulamentação vigente. O Conglomerado 
também acompanha o risco de taxa de juros da sua carteira de não 
negociação e possui um Comitê de Riscos que se reúne periodicamente, 
onde se discute a estrutura de gerenciamento, eventos relevantes no período, 
excessos de limites, back testing de modelos etc. O risco de mercado do 
Conglomerado é identificado, calculado e monitorado diariamente e informado 
à mesa de operações e à Diretoria do Conglomerado com base na posição 
consolidada do Conglomerado, assim como os valores de sensibilidade 
apresentados nesta nota. O Conglomerado estima o VaR em um horizonte de 
um dia e nível de confiança de 98%. O modelo utilizado para estimar o VaR é 
uma simulação histórica, e a aderência do modelo é testada por meio de 
verificações posteriores (back testing) que consistem em calcular a 
porcentagem de vezes em que o retorno efetivo do portfólio é superior em 
módulo à estimativa do VaR e comparar o número com o nível de confiança 
utilizado. Em 31 de dezembro de 2024, a posição do VaR das carteiras de 
negociação e não negociação do Conglomerado era de R$ 5.899 (Dez/2023 
- R$ 9.303). A análise de cenários é um processo pelo qual são analisados os 
retornos esperados segundo possíveis eventos futuros. É utilizada para 
verificar as perdas potenciais com baixa probabilidade de ocorrência. O 
modelo de análise de cenários possui natureza dinâmica, pois representa um 
conjunto de dois cenários: otimista e pessimista. Esses cenários incorporam, 
em intervalos regulares, as variações que refletem mudanças estruturais no 
mercado com base em preços históricos e volatilidades, questões econômicas 
e liquidez do mercado. i. Risco de Juros: O risco de juros é o risco de que o 
valor justo dos fluxos de caixa futuros de instrumentos financeiros varie 
devido a mudanças nas taxas de juros do mercado. Os riscos de juros são 
geridos pelo Conglomerado de forma consolidada por meio de técnicas de 
monitoramento de exposição e do uso dos vários derivativos de juros 
disponíveis no mercado. Em 31 de dezembro de 2024, a sensibilidade à taxa 
de juros nominal em reais do Conglomerado era perda de R$ 17 (Dez/2023 - 
ganho de R$ 61) para cada ponto-base de alta, e a sensibilidade à taxa de 
juros local em US$ era perda de R$ 174 (Dez/2023 - perda de R$ 208) para 
cada ponto-base de baixa. ii. Risco de câmbio: O risco de câmbio do 
Conglomerado pode ser dividido em três parcelas, como segue: a primeira é 
a exposição advinda da posição dos produtos relacionados com operações 
cambiais, bem como seus derivativos; a segunda parcela é uma posição 
vendida em dólares americanos devido à provisão para pagamentos a 
funcionários relativas a planos de compensação diferida; e a terceira e última 
é uma posição vendida em francos suíços que representa o valor provisionado 
para pagamento aos funcionários relativo a planos de compensação diferida 
lastreados em ações do Banco. Em 31 de dezembro de 2024, o Conglomerado 
tinha uma exposição líquida de aproximadamente US$ 5.890 (comprado em 
US$ e vendido em R$) em sua posição proprietária, US$ 3.225 relativo a 
provisões de pagamento e CHF 5.724 relativo as ações mencionadas 
anteriormente (Dez/2023 - US$ 19.835 comprado em US$ e vendido em R$, 
US$ 5.187 e CHF 5.387 respectivamente). A sensibilidade de risco de câmbio 
para cada ponto-base percentual representaria um impacto de US$ 8, sem 
incluir os passivos mencionados anteriormente, (Dez/2022 - US$ 4) no 
resultado antes dos impostos. De modo geral, o Conglomerado controla sua 
exposição ao risco de mercado por meio de políticas de controle, que incluem 
a determinação de limites, estratégias consolidadas de risco de câmbio/
índices e procedimentos de monitoramento de risco de câmbio e índices, 
como de VaR e Stress-testing. iii. Risco de ações: O risco de ações é gerido 
de forma consolidada. Em 31 de dezembro de 2024, após levar em 
consideração as posições por papel e os instrumentos financeiros derivativos, 
o Conglomerado apresentava uma exposição em ações de aproximadamente 
R$ 40.080 (Dez/2023 - R$ 109.820 comprada) em uma posição comprada. 
Portanto, a sensibilidade de risco de ações para cada ponto-base percentual 
nos preços das ações representa um impacto de R$ 4 (Dez/2023 - R$ 11) em 
dezembro de 2024 no resultado antes dos impostos. b. Risco de crédito - o 
risco decorrente da possibilidade de perda pelo não recebimento dos valores 
contratados é minimizado através de diversificação das contrapartes, 
acompanhamento e determinação de limites de crédito com base na situação 
financeira e solicitação de garantias. O Conglomerado possui políticas, 
metodologias e procedimentos para monitorar o risco de crédito das suas 
carteiras de empréstimos, derivativos Over the Counter (OTC), fianças e 
debêntures. O gerenciamento é feito por área independente das áreas de 
negócios. A área de “Credit Risk Control” (CRC) realiza apuração mensal da 
exposição de crédito, bem como realiza teste de estresse mensal acerca das 
respectivas provisões de devedores duvidosos. Apurou-se, assim, para a 
carteira de crédito referente a data-base de 31 de dezembro de 2024, uma 
exposição total de R$ 9.119 milhões, sendo este valor 22% menor em 
comparação ao ano anterior (data base de 31 de dezembro de 2023). A PDD 
apurada foi de R$ 12,1 milhões, diminuição de 93% contra o ano anterior, 
devido, principalmente, a liquidação de exposições com contrapartes com 
rating G. Por fim, a PDD estressada totalizou R$ 59,7 milhões, um aumento 
de 392% em comparação a PDD não estressada, resultado das seguintes 
migrações de exposição no exercício de estresse: R$ 6.303 milhões de AA 
para A e R$ 2.815 milhões de rating A para B. c. Risco de liquidez - o risco 
descasamento entre ativos e passivos em diferentes prazos e moedas de 
liquidação é gerenciado através de mecanismos que incluem a simulação de 
cenários e manutenção de limites mínimos de recursos aplicados em ativos 
líquidos. O Conglomerado possui política, definição de apetite e plano de 
contingência para o risco de liquidez. São usadas metodologias para o 
acompanhamento da liquidez até um determinado horizonte de tempo, 
segundo cenário base e cenários de estresse. O Comitê de Riscos discute a 
estrutura de gerenciamento, eventos relevantes no período, excessos de 
limites, concentração das captações, etc. Cabe ressaltar que o Conglomerado 
possui linhas de crédito para liquidez junto ao UBS Group no valor de US$ 
1.000 milhões, com vencimento em Agosto de 2025, R$ 330 milhões com Itaú 
(vencimento Fevereiro de 2025), R$ 320 milhões com Banco do Brasil 
(vencimento Janeiro 2025) e R$ 50 milhões com Bradesco (vencimento 
Marco 2025), não utilizadas em 31 de dezembro de 2024. d. Risco 
operacional - a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, 
deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de 

eventos externos é gerenciada por estrutura criada com essa finalidade, por 
meio do acompanhamento e da mensuração das perdas operacionais, bem 
como pela divulgação interna da cultura de monitoramento desse risco. O 
Conglomerado possui área para gestão do risco operacional, independente 
das áreas de negócios, que acompanha os riscos operacionais de cada linha 
de negócio, bem como das áreas de controle, analisa os casos em que houve 
perdas relevantes e acompanha a implementação das melhorias a fim de se 
evitar novas perdas superiores ao apetite para este risco. O Conglomerado 
possui um Comitê de Gerenciamento de Riscos que se reúne periodicamente, 
onde se analisa a estrutura de gerenciamento, eventos relevantes no período, 
implementação das melhorias, etc. O Conglomerado também possui política 
para recuperação em desastres e realiza testes periódicos, por exemplo, que 
simulam situações em que os colaboradores não podem acessar o local de 
trabalho; e e. Gestão de capital - o processo de gerenciamento de capital da 
Administração leva em consideração o ambiente econômico no qual o 
Conglomerado atua e é compatível com a natureza das operações, 
complexidade dos produtos e serviços e o nível de exposição aos riscos das 
empresas do Conglomerado. Esse processo visa assegurar a suficiência de 
capital para suportar as estratégias e seus riscos subjacentes, é efetuado de 
forma contínua objetivando manter uma base sólida de capital que suporte o 
desenvolvimento das atividades e os riscos incorridos, em condições normais 
ou extremas, e atende aos requerimentos regulatórios de capital exigidos pelo 
Banco Central do Brasil previstos na Resolução CMN nº 4.557/17. O processo 
de gerenciamento de capital é monitorado trimestralmente pelo comitê 
responsável pelo risco de mercado e liquidez e gerenciamento de capital, no 
qual são avaliados os potenciais impactos das alterações nos ambientes 
econômico e regulatório sobre as projeções realizadas e as decisões 
estratégicas do Conglomerado. Os índices de capital aos quais o 
Conglomerado está sujeito, em cumprimento a Resolução CMN nº 4.958/21, 
estão apresentados a seguir: 

2024 2023
Patrimônio de Referência Nível I 6.604.535 5.698.537
Capital Principal 6.604.535 5.698.537
Patrimônio de Referência Nível II - -
Patrimônio de Referência (PR) 6.604.535 5.698.537
RWA de Crédito 1 6.011.969 8.117.331
RWA de Mercado 1 6.622.621 8.184.520
RWA Operacional 5.235.127 3.986.670
Total do RWA 17.869.717 20.288.521
Adicionais de Capital Aplicáveis 2,50% 2,50%
Conservação 2,50% 2,50%
Índice de Basileia - Capital Nível I 36,96% 28,09%
Mínimo Requerido 2 8,50% 8,50%

2024 2023
Índice de Basileia - Capital Principal 36,96% 28,09%
Mínimo Requerido 2 7,00% 7,00%
Índice de Basileia - Patrimônio de referência 36,96% 28,09%
Mínimo Requerido 2 10,50% 10,50%
1 O RWA referente aos riscos de crédito e de mercado são apurados pela 
abordagem padronizada (RWACpad e RWAMpad); 2 Os mínimos requeridos 
já estão acrescidos dos adicionais de capital aplicáveis, sendo o mínimo de 
Capital Nível I de 6%, o mínimo de Capital Principal de 4,5% e o mínimo do 
Patrimônio de Referência de 8%. 3 Os saldos comparativos de 2023 
correspondem ao Conglomerado Credit Suisse Brasil, portanto, tais saldos 
ainda não refletiam a alteração na composição das entidades integrantes do 
Conglomerado Prudencial UBS Brasil, conforme mencionado no tópico 
“Principais fatos societários e/ou administrativos ocorridos até a data de 
apresentação das demonstrações financeiras”.
14. Resultado recorrente e não recorrente: Não foram identificados no 
exercício resultados não recorrentes de magnitude material ou que não 
estejam relacionados com as atividades do Banco.
15. Outras informações: Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, o UBS BB 
Brasil Banco de Investimento S.A., não possuía recursos de terceiros 
administrados de particulares, fundos e clubes de investimentos. A Resolução 
CMN n° 4.966 de 25/11/2021 e Resolução BCB 352 de 23/11/2023, dispõem 
sobre os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, 
bem como para a designação e o reconhecimento das relações de proteção 
(contabilidade de hedge) buscando a convergência do critério contábil do 
COSIF para os requerimentos da norma internacional do IFRS 9, aplicáveis a 
partir de 1° de janeiro de 2025. O Banco realizou as avaliações das alterações 
necessárias para atender sua implementação, identificação e tratamento dos 
impactos. Com base no plano de implementação da Resolução CMN nº 
4.966/21, aprovado pela administração em 15 de junho de 2022, o Banco 
realizou a avaliação de seus instrumentos financeiros, para atender as 
alterações necessárias no prazo e obteve a conclusão de que a entidade não 
terá impacto relevante na classificação e mensuração dos ativos financeiros. 
O Plano de negócio foi dividido em 3 fases, sendo elas: Diagnóstico - O Banco 
analisou os instrumentos financeiros que foram escopo da Resolução; 
Definição do Modelo de Negócio - Baseado nos instrumentos financeiros da 
instituição escopo dessa Resolução; e Implementação do novo modelo de 
negócio e adequação da nova estrutura do COSIF - o qual envolveu 
mudanças tecnológicas do plano de contas COSIF e de relatórios regulatórios. 
Em 01/11/2022 foi publicada a Resolução BCB nº 255/24, que altera a 
Resolução BCB nº 92/21, que dispõe sobre a utilização do Padrão Contábil 
das instituições reguladas pelo Banco Central do Brasil (COSIF), aplicáveis a 
partir de 1º de janeiro de 2025 o qual a entidade já iniciou avaliação do plano 
de contas junto aos responsáveis dos sistemas legados alinhando o 
comprometimento em atender as alterações necessárias após as definições 
do órgão regulador para implementação no prazo. Impacto entre as práticas 
contábeis adotadas em 31/12/2024 e as novas normas determinadas nas 
Res. CMN nº 4.966/21 e Res. BCB nº 352/23: A Resolução CMN nº 
4.966/2021, e alterações posteriores, estabelecem os conceitos e critérios 
contábeis aplicáveis aos instrumentos financeiros, bem como as diretrizes 
para o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) 
para as instituições financeiras e outras entidades autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil. O objetivo das novas normas é o de reduzir as disparidades 
entre as normas contábeis aplicáveis ao COSIF e os padrões internacionais 
de contabilidade. Adicionalmente a Resolução CMN nº 4.966/2021, o Banco 
Central emitiu normas complementares ao tema. A Resolução BCB n° 
352/23, estabeleceu procedimentos contábeis relacionados à definição de 
fluxos de caixa de ativos financeiros (teste de “SPPJ”), aplicação da 
metodologia para apuração da taxa de juros efetiva, constituição de provisão 
para perdas associadas ao risco de crédito e evidenciação de informações 
sobre instrumentos financeiros em notas explicativas. Além das alterações 
trazidas pelas resoluções supracitadas, também ocorrerá a reformulação do 
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. O 
Banco Central do Brasil promoveu uma reestruturação bastante abrangente 
do elenco de contas do COSIF, com data de vigência a partir de 1º de janeiro 
de 2025. Na avaliação de impacto na implementação da Resolução CMN 
4.966, os modelos de negócios aprovados pela diretoria do UBS BB são 
conservadores, amparados, principalmente, por títulos públicos federais, 
instrumentos financeiros de baixo risco, baixa volatilidade e alta liquidez, 
mensurado no nível 1 da hierarquia de valor justo. Assim, a nova classificação 
contábil, decorrentes dos conceitos e procedimentos estabelecidos pela 
Resolução CMN 4.966, e as características desses instrumentos financeiros, 
praticamente não trouxeram alterações em relação aos padrões contábeis de 
reconhecimento e mensuração adotados pelo UBS BB até 31.12.2024, 
contribuindo para que o impacto financeiro a partir da vigência do referido 
normativo seja de muito baixa relevância, segue abaixo o quadro com as 
mudanças previstas:

Ativo Financeiro Classificação atual
Classificação a partir
de 01/01/2025

Operações 
compromissadas Custo amortizado Custo amortizado (CA)

Depósitos 
interfinanceiros Custo amortizado Custo amortizado (CA)

Títulos Públicos Disponível para venda Valor justo por meio de resultado 
abrangente (VJORA)

Fundo FILCB - B3 Disponível para venda Valor justo por meio de resultado 
abrangente (VJORA)

16. Eventos Subsequentes: A administração avaliou potenciais mudanças 
de eventos subsequentes e não identificamos impactos relevantes na 
apresentação das demonstrações financeiras referentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2024. 

Diretoria
Bernardo Rothe - Diretor

Juliana Callá - Contadora CRC 1SP209899/O-7
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UBS BB Banco de Investimento S.A.
(Anteriormente denominada UBS Brasil Banco de Investimentos S.A.)
CNPJ nº 18.520.834/0001-93

Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria do Segundo Semestre de 2024
Introdução: O Comitê de Auditoria (Comitê) opera conforme regulamento 
que estabelece a composição, o funcionamento, a competência e suas 
demais atribuições. Este foi constituído e funciona de acordo com as normas 
emanadas pela Resolução do Conselho Monetário Nacional no 4.910 de 27 
de maio de 2021. Suas atividades estão regulamentadas no Estatuto Social, 
tendo como principal atribuição o assessoramento da Diretoria na supervisão 
das demonstrações financeiras e do ambiente de controles. Este relatório tem 
por objetivo apresentar os trabalhos e atividades desenvolvidas pelo Comitê 
de Auditoria (Comitê) das entidades listadas abaixo, que são parte integrante 
do Conglomerado Prudencial do UBS Brasil (Conglomerado): UBS BB 
Banco de Investimentos S.A. e UBS BB Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., aqui denominadas UBS BB. O Comitê foi 
constituído pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de maio de 
2024 e, após as alterações estatutárias e aprovações do Banco Central do 
Brasil (BACEN) ocorrido em 09 de setembro de 2024, passou a ser composto 
por 3 (três) membros, sendo 2 (dois) integrantes independentes com mandato 
de 5 anos. É responsabilidade da Diretoria a elaboração das demonstrações 

financeiras em conformidade com a legislação e regulamentação vigentes no 
Brasil, a definição e manutenção de controles internos adequados para 
garantir a qualidade e integridade das demonstrações financeiras, bem como 
do sistema de controle e gerenciamento de riscos. A Auditoria Interna, 
diretamente subordinada à Diretoria, é responsável pela verificação da 
qualidade e aderência dos sistemas de controles internos e de gerenciamento 
de riscos existentes e o cumprimento de políticas e normativos definidos, 
inclusive aqueles com impacto na elaboração das demonstrações financeiras. 
Os auditores externos são responsáveis pela auditoria das demonstrações 
financeiras do UBS BB, devendo opinar se elas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, o 
desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Atividades do 
Comitê: As avaliações do Comitê baseiam-se nas informações recebidas da 
Diretoria, dos auditores externos, da auditoria interna, dos responsáveis pelo 
gerenciamento de riscos e de controles internos, e de outras áreas julgadas 

necessárias pelos membros do Comitê, além das próprias análises e 
avaliações efetuadas pelo Comitê. Não chegou ao conhecimento do Comitê, 
nenhuma informação relacionada a indícios ou denúncias sobre fraudes, por 
nenhum outro canal. Para realização das atividades e dos procedimentos 
acima descritos, o Comitê reuniu-se a partir de setembro 2024, quando foi 
constituído no formato em que hoje opera, com a participação de auditores 
independentes, auditoria interna, gestores responsáveis pelos riscos 
corporativos e Compliance, bem como de executivos das áreas de negócios 
(Investment Banking e Global Wealth Management) do Conglomerado. 
Conclusões: O Comitê de Auditoria revisou, previamente à sua aprovação, 
as demonstrações financeiras das entidades UBS BB Banco de 
Investimentos S.A. e UBS BB Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., que fazem parte do Conglomerado Prudencial, e discutiu o 
resultado dessas revisões com a Administração, assim como com os 
auditores independentes, incluindo os eventos subsequentes divulgados nas 
notas explicativas das respectivas demonstrações financeiras. No 
cumprimento de suas atribuições, observando o disposto na Resolução do 

Conselho Monetário Nacional no 4.910 de 27 de maio de 2021, no Regimento 
Interno e baseado no alcance da sua atuação, nada chegou ao conhecimento 
do Comitê, no curso de seus trabalhos, que o leve a considerar que os 
sistemas de controles internos e de gerenciamento de riscos das empresas 
integrantes do Conglomerado Prudencial não estão estruturados para 
propiciar o adequado registro e controle das operações, bem como a 
observância das disposições legais, regulatórias e normativos internos. Com 
base nos resultados obtidos das atividades desenvolvidas, conforme descrito 
acima, e nos relatórios emitidos pelos auditores externos, sem qualificação, o 
Comitê de Auditoria recomenda à Diretoria Executiva, a aprovação para 
divulgação das demonstrações financeiras das entidades UBS BB Banco de 
Investimentos S.A. e UBS BB Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., que fazem parte do Conglomerado Prudencial do UBS 
Brasil relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2025.
Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Acionistas e Administradores do
UBS BB Banco de Investimento S.A. (Anteriormente denominado UBS 
Brasil Banco de Investimento S.A)
São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras do UBS BB Banco de 
Investimento S.A. (“Banco”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira do UBS BB Brasil Banco de Investimento S.A. em 31 de dezembro 
de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (BACEN). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Banco, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o 
relatório do auditor: A administração do Banco é responsável por essas 
outras informações que compreendem o Relatório da administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações 
financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e, 
ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade do Banco 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar o Banco ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos do Banco. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 

utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional do Banco. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar o Banco a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 28 de Fevereiro de 2025. 

Ernst & Young Emerson Morelli
Auditores Independentes S/S Ltda. Contador
CRC SP-034519/O SP-249401/O


		2025-03-26T17:00:48-0700


	EnvelopeID_b7c14dab-74e6-4eaf-9a3f-16969b43c9bc: Docusign Envelope ID: 7AD0736A-284F-484D-AAF9-A6426A085D2C
		2025-03-26T17:01:10-0700


	EnvelopeID_d39764f1-7fb6-48e1-be2a-06318b21c962: Docusign Envelope ID: 7AD0736A-284F-484D-AAF9-A6426A085D2C


